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Prefeitura Municipal de Terra Nova
Decreto

TERRA NOVA 

DECRETO N.0 132/2019 de 01 de novembro de 2019 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TERRA NOVA, Estado da Bahia, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Inciso V e VIl, art . 81 , 

DECRETA: 

Art. 1.0 
- Fica designado o sro. ANTONIO LUIZ SANTOS REIS ocupante do cargo em 

comissão de Secretário de Administração, a exercer cumulativamente, de forma interina, o 
cargo de Secretário de Saúde, na estrutura desta Prefeitura Municipal, conforme dispõe a 
Lei 457/2017 de 31 de março de 2017, art. 26, anexo IX. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as djsposições em 
contrário, produzindo seus efeitos a partir de O I de novembro de 20 19. 

Gabinete da Prefeita do MWlicípio de Terra Nova - BA, em O I de novembro de 20 19. 
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Registre-se, pu liqu~~ cumpra-se. 
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